
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
 

1 

 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4887/2024 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2024. 

 
                                                                                              Processo:  0844160-32.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

, representada por   

                 

 

  Em síntese, trata-se  Autora, de 40 anos de idade, em acompanhamento oncológico  

no Hospital Regional Darcy Vargas, para tratamento de carcinoma uterino. Apresentando 

mestástase pulmonar e recidiva pélvica em tratamento com quimioterapia e aguardando 

radioterapia.   Com contraindicação de atividade laboral, em função das metastases e  perda ponderal 

de 20kg. Necessitando de oxigenoterapia domiciliar continua e cadeira de rodas.  Foi citada a 

Classificação Internacional de Doenças (CID 10): C53 - Neoplasia maligna do colo do útero. 

  O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, 

rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam o 

desenvolvimento do câncer, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), 

que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das células, 

processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. Câncer de Pulmão é mais 

comum de todos os tumores malignos, apresentando aumento de 2% por ano na sua incidência 

mundial. Altamente letal, a sobrevida média cumulativa total em cinco anos varia de 13 a 21% em 

países desenvolvidos e entre 7 e 10% nos países em desenvolvimento. Ele é classificado em dois 

tipos principais: pequenas células e não- pequenas células (85%)2. 

  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual durante 

as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis fisiológicas e 

sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao exercício, 

diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica3. A prescrição de oxigenoterapia domiciliar 

prolongada (ODP) é indubitavelmente o tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em 

pacientes com doença pulmonar estável. Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes 

com doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009, 126 p. 
Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 22 nov. 2024. 
2 INCA – Instituto Nacional de Câncer. Disponível em: 

<http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/pulmao/diagnostico1>. Acesso: 22 nov. 2024. 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 
Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-

35862000000600011>. Acesso em: 22 nov. 2024.  

http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/pulmao/diagnostico1


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
 

2 

 

 

hipoxemia crônica também se beneficiam com seu uso. Já se comprovou que há aumento da 

sobrevida e melhora na qualidade de vida com a correta utilização de ODP4. 

  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado 

para manutenção3,5.  

  As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo de 

vida do usuário. Assim, tem-se:  

• Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

• Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso 

portátil e cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a 

usuários parcialmente limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

• Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destina-se a 

pacientes com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3. 

  Para que o usuário possa utilizar as fontes de oxigênio mencionadas, é necessária a 

escolha de uma das seguintes formas de administração: sistemas de baixo fluxo ou fluxo variável 

(cânula ou prong nasal, cateter orofaríngeo ou traqueal e máscara facial simples); e sistemas de 

administração de alto fluxo ou fluxo fixo (máscara de Venturi)3. 

     Diante do exposto, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar e 

o equipamento cadeira de rodas, pleiteados estão indicados, diante a condição clínica que acomete 

a Autora (Num. 156804493 - Pág. 5 e 6).  

  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento 

com oxigenoterapia pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico especialista, a fim de 

que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos referidos equipamentos, bem 

como ser submetido a reavaliações clínicas periódicas. Assim, informa-se que é responsabilidade da 

instituição supramencionada realizar o seu acompanhamento especializado para monitoramento da 

oxigenoterapia, ou, em caso de impossibilidade, encaminhá-la a uma outra unidade apta ao 

atendimento da demanda. 

  No que tange, ao fornecimento do tratamento com oxigenoterapia domiciliar e ao 

equipamento cadeira de rodas pleiteados, encontram-se cobertos pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) na qual 

consta: oxigenoterapia (03.01.10.014-4) para área ambulatorial, hospitalar e de atenção domiciliar e  

                                                      
4  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 
Disponível em:  Acesso em: 22 nov. 2024. 
5 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em: 
<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_

PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 22 nov. 2024. 

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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cadeira de rodas adulto/infantil - tipo padrão (07.01.01.002-9), conforme  disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) 

  Destaca-se que a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia domiciliar, 

estando recomendada aos pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)6 – o que não 

se  enquadra ao caso da Autora. Entretanto, cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito 

do município, do Estado do Rio de Janeiro e da União, não foram localizadas nenhuma forma de 

acesso pela via administrativa para o tratamento com oxigenoterapia domiciliar e bem como não 

foram identificados outros equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

  Considerando o município de residência da Autora e a Rede de Reabilitação Física 

do Estado do Rio de Janeiro7, ressalta-se que, no âmbito do município de Itaboraí – localizado na 

Região Metropolitana II, é de responsabilidade do responsabilidade da AFR - Associação 

Fluminense de Reabilitação e da APN - Associação Pestalozzi de Niterói a dispensação e de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, , conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 

de setembro de 2020, que repactua a grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 Cumpre esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção dos meios auxiliares 

de locomoção, consiste no encaminhamento da Autora, via Sistema de Regulação (SISREG), pela 

sua unidade de saúde de referência8 a uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado 

do Rio de Janeiro. 

   Em consulta às plataformas do SISREG III e SER, este Núcleo não localizou a 

inserção da Autora para o atendimento da demanda. Desta forma, entende-se que a via 

administrativa não está sendo utilizada para o caso em tela.  

 O acesso ao equipamento cadeira de rodas, ocorre com o comparecimento do 

representante da Autora à Secretaria Municipal de Saúde de seu município, munida de documento 

médico atualizado, para requerer a inserção da Autora, junto ao sistema de regulação, para o 

atendimento da demanda, através da via administrativa.  

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde9 não foi localizado 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para neoplasia maligna do colo do útero.  

  Adicionalmente, no que tange ao registro, junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, do equipamento cadeira de rodas e insumos necessários para a oferta de 

oxigênio suplementar pleiteados, possuem registro ativo na ANVISA. 

  Quanto à solicitação autoral (Num. 156804492 - Págs. 17 e 18, item “VI – Do 

Pedido”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “...bem como outros medicamentos e 

                                                      
6 CONITEC. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 32. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 22 nov. 2024.  
7 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1388-
deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 22 nov. 2024.  
8 PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO. Serviços de Reabilitação. Disponível em: <http://www.rio.rj.gov.br/web/sms/reabilitacao>. 

Acesso em: 14 jun. 2024. 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 22 nov. 2024.  

http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf
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produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia da Autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos 

itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a 

necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco 

à saúde.  

     

  É o parecer 

   Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno, para ciência. 
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